Parecer N.º 275, de 2003.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei n.º 692, de 2002.


De iniciativa do Deputado Edson Aparecido, o Projeto de lei n.º 692, de 2002, que declara de utilidade pública o “Lar da Criança Frei Leopoldo”, com sede na Capital.


Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas ou substitutivos.


Compete-nos, nesta oportunidade, exarar parecer pela Comissão de Constituição e Justiça, analisando os aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, §1º, da XI Consolidação do Regimento Interno.


Ao fazê-lo, verificamos inicialmente que a declaração de utilidade pública, no âmbito estadual, está adstrita às normas fixadas pela Lei n.º 2574, de 04 de dezembro de 1980.


Examinando a documentação apresentada, pudemos constatar que a entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo diploma legal citado, conforme passamos a expor:


I – O Estatuto (fls. 06/14), devidamente registrados no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do 1º Registro de Títulos e Documentos da Comarca da Capital, sob o n.º 217.241, comprova que a entidade possui personalidade jurídica, atendendo ao disposto no inciso I do artigo 1º.


II – Os documentos de fls. 08/26 e 02/05, juntamente com os relatórios de fls.   , demonstram que a entidade está em serviço e contínuo funcionamento nos últimos três anos, dentro de suas finalidades, atendendo ao disposto no inciso II do artigo 1º.


III – O artigo 24 do estatuto (fls. 12), demonstra que os cargos da diretoria não são remunerados e que não há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, atendendo ao disposto no inciso III do artigo 1º.


IV – Os relatórios de fls.   demonstram o exercício de atividades de caráter beneficente nos últimos três anos, atendendo ao disposto no inciso V do artigo 1º.


V – O documento de fls. 39/45 atesta a idoneidade moral dos diretores da entidade, atendendo ao disposto no inciso VI do artigo 1º.


VI – Os documentos de fls. 27/28, comprovam o registro nos órgãos competentes, respectivamente municipal e estadual, atendendo assim o inciso IV do artigo 1º.


VII – Por fim, a publicação do balanço de fls. 46 atende ao disposto no inciso VII do artigo 1º.


Quanto ao mérito, verifica-se que a entidade presta relevantes serviços à população, justificando a declaração de utilidade pública pretendida.


Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.º 692, de 2002, “ad referendum” do Plenário.


a) Célia Leão – Relatora


Aprovado o Projeto de lei, nos termos do parecer do relator, “ad referendum” do Plenário.


Sala das Comissões, em 12-03-2003.


a) Salvador Khuriyeh – Presidente

Edson Aparecido, Eli Corrêa Filho, Salvador Khuriyeh, Célia Leão, Aldo Demarchi

